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LEI N2.160/99
(autoria Vereador José Carlos Silvestre)

JOÃO GUIDO CONTL Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo - Fica declarada de Utilidade Pública 
a Comunidade Terapêutica Evangélica Gileade, dei idamente 
registrada no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas desta cidade, 
com microfilme n 13.762, Entidade Cívico ■ Evangélica, sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica, com prazo indeterminado de 
duração, com sede e fôro nesta cidade de Salto/SP.

Artigo 2U - 4 presente Lei entrará em i igor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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de pat erno, publicada 
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